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Brasil 

Embargos de desacuerdo No. 1.141.788 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB GUARDA. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS. ART. 

16 DA LEI N. 8.213/90. MODIFICAÇÃO PELA MP N. 1.523/96, CONVERTIDA NA LEI N. 9.528/97. 

CONFRONTO COM O ART. 33, § 3º, DO ECA. ART. 227 DA CONSTITUIÇÃO. INTERPRETAÇÃO 

CONFORME. PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO INTEGRAL E PREFERENCIAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE. 

 

1. Ao menor sob guarda deve ser assegurado o direito ao benefício da pensão por morte 

mesmo se o falecimento se deu após a modificação legislativa promovida pela Lei n. 9.528/97 

na Lei n. 8.213/90. 

 

2. O art. 33, § 3º da Lei n. 8.069/90 deve prevalecer sobre a modificação legislativa promovida 

na lei geral da previdência social porquanto, nos termos do art. 227 da Constituição, é norma 

fundamental o princípio da proteção integral e preferência da criança e do adolescente. 

 

3. Embargos de divergência acolhidos. 

  

 


